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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 FMS 

1 – OBJETIVO E JUSTIFICATIVA 

 
1.1 Registro de preços para eventual contratação da Administração Pública Municipal 
para fornecimentos de Gás Medicinal (Oxigênio) e Equipamentos, destinados a 
manutenção do Hospital Municipal Maria José Biancardi, SAMU e demais ações desta 
Secretaria. 

 
1.2 Justifica-se a realização da licitação na modalidade pregão eletrônico, por ser o 
modal mais abrangente e que tem gerado maior participação e melhores negociações, com a 
obtenção de preços e condições mais favoráveis à administração municipal. 

 
1.3 No intuito de permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da 
economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados, com o objetivo de atender às 
demandas deste Fundo Municipal de Saúde, considerando as normas veiculadas pelo Art. 
15, Inciso II da Lei nº 8.666/93, Arts. 2º e 50 da Lei 9784/99, justifica-se o Registro de 
Preços quando, pelas características do bem ou serviço: 

 
a) houver necessidade de contratações frequentes; 
b) quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 
c) quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade; 
d) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração, nos termos do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

 
A Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP justifica-se quando, em razão 

das características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes (art. 
3º, I do Decreto nº 7.892/2013), permitindo, desta forma, a possibilidade de maior economia 
de escala na aquisição de produtos ou serviços para o período de até um ano, visando o 
aumento da eficiência administrativa e a celeridade da contratação. 

 

  2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

2.1 O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do portal 
www.licitanet.com.br e www.tcm.pa.gov.br. 
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2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de 
BRASIL NOVO, nomeado para cargo de Pregoeiro, através da Portaria GAB/SMS nº 
003/2023 de 04 de janeiro de 2023 e assessorado por equipe de apoio, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para página eletrônica do portal 
www.licitanet.com.br.. 

 
2.3 As comunicações referentes ao certame serão publicadas nos Diário oficial da 
união, Diario oficial do Estado (IOEPA), Diario oficial dos municipios (FAMEP)  e Jornal 
da Amazônia, disponível para acesso nos sites www.brasilnovo.pa.gov.br e 
www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações). As demais condições constam do presente edital, 
seus anexos e minutas da ata de registro de preços e do contrato. 

 
2.4 – A licitação será realizada por item com critério de julgamento adotado é MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

 
2.5 As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de ata de registro de preços. 

 
2.6 Às microempresas e empresas de pequeno porte que se interessarem em participar 
desta licitação são garantidos os benefícios da LC 123/2006, mediante a comprovação dessa 
condição. 

 
2.7 A comprovação da condição microempresa e empresa de pequeno porte nos 
termos do que dispõe o artigo 48, inciso I, da LC 123/2006 ocorrerá mediante apresentação 
pelo licitante dos documentos abaixo discriminados, juntamente com os documentos de 
habilitação: 

 
e) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa; 

 
f) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

 
g) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar 
Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”. 

 
h) O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
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2.8 O edital e anexos estão disponíveis para acesso público e download nos sites 
www.brasilnovo.pa.gov.br; www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações) e portal 
www.licitanet.com.br, sem qualquer custo para o interessado. Não será encaminhado edital 
através dos correios e e-mail. 

 
2.9 Obrigações do Detentor da Ata de Registro de Preços/Contratado 

 
a) Fornecer o objeto licitado de acordo com o edital e conforme apresentado na 
proposta, no prazo máximo de até 07 (sete) dias, contados da data do recebimento da 
autorização de fornecimento; 

 
b) Manter durante todo o período de vigência do contrato as mesmas condições 
exigidas para habilitação; 

 
c) O reconhecimento dos direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93; 

 
d) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 
causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
contratada; 

 
e) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo; 

 
f) Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável 
pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e distribuição dos gases dentro 
do Hospital, sempre que solicitado; 

 
g) Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades 
estabelecidas, conforme estabelecido em ordem de fornecimento, o qual não fixará prazo 
superior a 07 (sete) dias para instalação; 

 
h) Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento de urgência no 
prazo máximo de 02 (duas) horas e às possíveis variações de demanda em conformidade com 
o prazo de entrega estabelecido pela Contratante; 

 
i) Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados 
para transporte de cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente no Brasil (Decreto 
Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e Resolução nº 420 de 12/02/2004 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT); 

 
j) Portar e apresentar a documentação exigida para transporte de cargas perigosas 
contendo: Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada substância e 
artigo objeto do transporte, o nome apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do 
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produto, o número ONU, precedido das letras “UN” ou “ONU” e o grupo de embalagem da 
substância ou artigo, a quantidade total por produto perigoso abrangido pela descrição; 

 
k) Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade, 
bateria de cilindros e equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, sem interferir 
nas atividades de funcionamento do HMMJB, conforme as exigências da legislação 
específica vigente; 

 
l) Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e 
alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores; 

 
m) Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados a 
CONTRATADA deve efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem 
nenhum ônus adicional à CONTRATANTE inclusive quanto às perdas de gases decorrentes 
da respectiva falha; 

 
n) Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

 
o) Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, 
densidade e pressão, identificação do grau de risco e das medidas emergências a serem 
adotadas em caso de acidentes; 

 
p) Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase; 

 
q) Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, 
descarga e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e 
identificados por crachá; 

 
r) Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de 
armazenamento e distribuição dos gases medicinais legalmente habilitado pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. (Resolução RDC n. 189/03); 

 
s) Executar as intervenções técnicas por meio de técnicos especializados, instruídos e 
controlados pela empresa CONTRATADA e as grandes intervenções na presença do 
respectivo responsável técnico; 

 
t) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 
durante o transporte e descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de 
manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros; 

 
u) Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI que garantam a proteção da pele, mucosas, via 
respiratória e digestiva do trabalhador; 
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v) Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 
w) Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa execução 
dos serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou 
equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pela 
CONTRATANTE; 
 
x) Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem 
substituídos nos equipamentos locados (sem ônus adicionais), devendo os mesmos ser, 
obrigatoriamente, novos e de primeira linha, conforme padrões ABNT e normas especiais 
complementares, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de rejeitar o material ou peça 
que denote uso; 
 
y) Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo à CONTRATANTE, sempre 
que solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com 
emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico; 
 
z) Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de 
emergência bem como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento. 
 

 
2.13 – Obrigações do Contratante 

 
a) Efetuar os pagamentos na forma prevista no edital e Termo de Referência; 

 
b) Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do detentor da Ata de Registro de 
Preços; 

 
c) Rescindir unilateralmente a presente Ata de Registro de Preços nos casos 
especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93. 

 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do detentor da Ata de Registro de 
Preços pertinentes ao objeto a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por 
danos causados. 

 

  3 – DETALHAMENTO DO OBJETO LICITADO  
 

3.1 As quantidades estimadas foram levantadas pelo Departamento Municipal de 
Saúde, de acordo com o utilizado nos últimos 12 meses. 
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3.2 A qualidade dos produtos é de inteira responsabilidade da contratada, que se obriga 
promover readequação, se forem detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado. 

RELAÇÃO DE ITENS E QUANTIDADES 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de 
medida 

Quantidade Valor 
máximo 
aceitável 

Total Classificação 
Lei 123/06 

1 Oxigênio Medicinal Recarga Cil 7M³ M³ 2600 R$ 159,83 R$ 415.558,00 Ampla 
Concorrencia 

2 Oxigênio Medicinal Recarga Cil  
3,5M³ 

M³ 400 R$ 105,51 R$ 42.204,00 Exclusivo 
ME/EPP 

3 Oxigênio Medicinal Recarga Cil 
1M³ 

M³ 300 R$ 181,93 R$ 54.579,00 Exclusivo 
ME/EPP 

4 Oxigênio Medicinal Recarga Cil 
10M3 

M³ 300 R$ 100,96 R$ 30.288,00 Exclusivo 
ME/EPP 

5 Máscara de Alta Concentração 
(Adulto) 

Unidade 100 R$ 57,23 R$ 5.723,00 Exclusivo 
ME/EPP 

6 Máscara de Alta Concentração 
(Infantil) 

Unidade 100 R$ 58,77 R$ 5.877,00 Exclusivo 
ME/EPP 

7 Válvula Reguladora para Oxigênio Unidade 40 R$ 619,45 R$ 24.778,00 Exclusivo 
ME/EPP 

8 Fluxometro 0-15 LPM  Unidade 40 R$ 215,83 R$ 8.633,20 Exclusivo 
ME/EPP 

VALOR GLOBAL R$ 587.640,20  
 
5 - DA ENTREGA  

5.1. Os itens licitados deverão ter entrega a medida da necessidade da Administração, 
no  prazo de até 07 (sete) dias, mediante recebimento da Autorização de Fornecimento 
emitida pelo Fundo Municipal de Saúde. 

 
5.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado na NAF - Nota de 
Autorização de Fornecimento, correndo por conta do CONTRATADO as despesas 
decorrentes de fretes, seguros, mão de obra, etc. 

 

5.3. O objeto licitado será recebido pelo setor solicitante, indicado na Autorização de 
Fornecimento, através de pessoa responsável. 

 

5.4. Na hipótese de rejeição, por entrega do objeto licitado em desacordo com as 
especificações, a CONTRATADA deverá repor o objeto licitado devolvido no prazo 
máximo  de 02 (dois) dias. 

 

5.5. O Objeto licitado deverá ter entrega em no máximo 07 (sete) dias, contados 
após recebimento da AF (Autorização de Fornecimento) emitida pelo Fundo Municipal de 
Saúde, no horários de 08h00m às 18h00m. 
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 6 – DAS CONDIÇÕES DO OBJETO  
 

6.1- Para o Fornecimento dos Itens, objeto deste Termo de Referência, a Empresa Contratada 
deverá promover a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Brasil Novo e ainda de acordo com as especificações contidas Termo 
de Referência;  

6.2- A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 
este Termo de Referência, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade 
ou não atender às exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado. 

 

   7 – DA FISCALIZAÇÃO  

 

7.1 A fiscalização do cumprimento das obrigações pactuadas através da Ata de Registro de 
Preços, na forma do art. 67, da Lei 8.666/93, é exercida de modo sistemático pela 
administração municipal, pelo Departamento Municipal de Saúde, objetivando a verificação 
do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos. 

 

7.2 A fiscalização verificará o cumprimento das cláusulas e condições contratadas, 
registrando as deficiências porventura existentes e comunicará ao detentor da Ata de 
Registro de Preços, todas e quaisquer irregularidades ocorridas, a fim de que sejam tomadas 
as devidas providências. 

 

7.3 O pagamento ao fornecedor pela administração municipal somente ocorrerá 
mediante aprovação da entrega dos produtos pelo Fundo Municipal de Saúde, que ficará 
responsável pelas informações e declarações que emitir. 

 

                Brasil Novo (PA), 27 de fevereiro de 2023. 

 

 
                     ELYSSON LEONARDE KLOSS 

                     Secretário Municipal de Saúde 
                 Decreto nº 003/2021 

 
 

                     ALEXSANDRO SANTANA PEREIRA 
                     Setor de Compras 

Matrícula 131140-9 
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